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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE ADESAO N° 024/2025

INEXIGIBILIDADE N° 026/2024, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E LEANDRO BORDIGNON.

Aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e

vinte e seis o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,

Sr. LUIZ CARLOS BONI e LEANDRO BORDIGNON, neste ato representada por

seu Administrador Sr. LEANDRO BORDIGNON, resolvem em comum acordo

prorrogar o prazo do Termo de Adesão n° 024/2025, firmado entre as partes em data

de 03 de fevereiro de 2025, cujo objeto é o Termo de Adesão ao Credenciamento de

pessoa jurídica para execução de serviços de pequenos reparos e manutenção de

espaços e prédios público para atender a demanda do município de Planalto-PR,

nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira (dos prazos), prorrogando

0 prazo de vigência por 12 (doze) meses, finalizando em 03/02/2027.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições

estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-

se este instrumento em duas vias de igual teor e forma.
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Aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte c

seis o município DE PLANALTO, neste ato representado
pelo seu Prefeito, Sr. LUIZ CARLOS BONI e LEANDRO
BORDIGNON, neste ato representada por seu Administrador
Sr. LEANDRO BORDIGNON, resolvem cm comum acordo

prorrogar o prazo do Termo de Adesão n'’ 024/2025, firmado
entre as partes em data de 03 de fevereiro de 2025, cujo objeto
é 0 Termo de Adesão ao Credenciamento de pessoa jurídica
para execução de serviços de pequenos reparos c manutenção
de espaços e prédios público para atender a demanda do
municipio de Planalto-PR, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira

(dos prazos), prorrogando o prazo de vigência por 12 (doze)
meses, finalizando em 03/02/2027.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais

cláusulas e condições estipuladas no contrato original, c não
alteradas por este instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este
instrumento em duas vias de igual teor e fonna.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

LEANDRO BORDIGNON

Leandro Bordignon.
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